
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS»MA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 040/2025/SRP/PMNC

PREFEITURA MUNICIPAL NOVA COLINAS • MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS ■ MA, CNPJ: 01,608,768/0001-05, com a sede na aia São

Francisco, S/N - Centro, Nova Colinas, estado do Maranhão, CEP; 65.808-000, inscrita no CNPJ N°
01.608.768/0001-05, neste ato representado pela Sr* Mariana Pinto Ribeiro Macedo, Prefeita Municipal,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS n** 021/2025, processo administrativo n,° 028/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as
condições previstas no Editai de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei rf 14.133, de 1® de
abril de 2021, no Decreto Municipal n.® 020/2024.  e em conformidade com as disposições a seguir

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura Contratação de empresa para o fornecimento de

material esportivo para atender as necessidades do Município de Nova Colinas - MA, conforme Termo de
Referência, anexo do edital de Licitação n® 021/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

EMPRESA J C BRITO COMERCIO LTDA

CNPJ 07.628.513/0001-90

AV JOÃO NEPOMUCENO COELHO. N.® 125, CENTRO. NOVA COLINAS - MÃENDEREÇO

JOSE CARLOS RIBEIRO BRITOREPRESENTANTE

DESCRIÇÃOITEM UND. MARCA VLUNITQUANT. VL. TOTAL

Boias de futsal oficia! - Adulto, couro

sintético, costurada, miolo removível.0001 R$ 158,68200 UND PENALTY RS 31.736,00
lubrificável, câmara arbilit, 410430 gr

Troféus para os Jogos Escolares,
Material plástico, acrílico ou vidro, cor
dourado (Ouro), medindo (A x L)
200mm x 150mm. Base de madeira.

0021 100 UND VITORIA R$174,00 R$ 17.400,00

Medalhas Jogos Escolares, Material
metal, cor dourada (ouro)
circunferência 0,5 milímetro

0022 1000 UND VITORIA R$12,45 R$ 12.450,00

Bombas de ar para bolas. Material
Plástico, bico de metal com tubo0027 20 UND PENALTY R$50.96 R$1.019.20
flexível, cor preta

kit de escanteio com mola flexível, m
pvc kit com 04 mastro e 04 bandeiras

0030 6 KIT MASTRO R$609.00 R$ 3.654,00

0037 Cones - tamanho 50 CM PVC 40 UND PLASTICOR R$34.35 R$ 1.374,00
0039 Fita de Suspenção KIKOS LIGHT

Mini cones pratos chapéu Chinês
20 UND VOLLO R$ 137,85 R$2.757.00

0040 40 UND PLASTICOR R$6.00 R$ 240,00
VALOR TOTAUaO&frENS R$ 70.630,20
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE NOVA COLINAS-MA.

DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não
participaram do procedimento de RP poderão aderir  à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na

forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do

item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador

e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para  o gerenciador e os participantes, independentemente do número

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

3.

4.

5.
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento

contratual e observará no momento da contratação  e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano píurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro

de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei
nM4.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edita! e se
obrigamos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1.

classificação da licitação; e

Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

5.4.2.2.

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.5.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para5.6.

0 preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos

no edital: e

5.7.2, Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
Item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor,
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

oujiaavtstrõé contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
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sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1  (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digitai e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5,4.2.1. aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e finnar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da
alínea “d" do inciso I! do caput do art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuaçâo sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.I.3.I. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação:

6.1.3.2. No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

:iadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preçosuperver]ieDte,-o-óf§á©-íiü entidade
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registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no arí. 124 da
Lei n° 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o pre^ de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso. o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme

previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com
a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133. de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de pre^jSr—'
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8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,

serão observados os limites previstos no Decreto n° 020/2024.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federai ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para
a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;

9.1.1. Descumpriras condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado:

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem

justificativa razoável:

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal rf 020/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput doart. 156 da Lei n” 14.133, de 2021.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133,

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.

9.I.4.I.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a oirlem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público:

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente fortuito ou força maior; ou
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9.4.3. Se nâo houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n° 020/2024.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.

convocados, nâo honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal n® 020/2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão

participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n® 020/2024).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas

no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor. que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

Nova Colinas - MA, 16 de abril de 2025.

Mariana Pinto Ribeiro Macedo

Prefeita Municipal
Município de Nova Colinas - MA

ÍÕBRITO COMERCIO LTDA
CNPJ sob O n® 07.628.513/0001-90

JOSE CARLOS RIBEIRO BRITO

Sócio Administrador
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Ata n° 040/2025/2025

Ultima atualização 01/05/2025

Orgão: MUNICÍPIO DE NOVA COLINASLocal; Nova Colinas/MA Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 01/05/2025 Data de assinatura: 16/04/2025 Vigência; de 16/04/2025 a 16/04/2026

Id ata PNCP: 01608768000105-1-000021/2025-000003 Fonte: BR Conectado

Id contratação PNCP: 01608768000105-1-000021/2025

Objeto:

Registro de Preços para futura Contratação de empresa para o fornecimento de material esportivo para atender as

necessidades do Município de Nova Colinas - MA. conforme Termo de Referência.

Arquivos Histórico

Q.PoftaLNacionaLde CQntratacões Públicas Entrar

SRP 040/2025 01/05/2025 Ata de Registro de

Preço

<  >Exibir 1-1 de 1 itens5 Págira: i

c )< Voltar

cTiado pela Lei 14,133/21. o Portai Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sitio eietróiiico oficial destinado a divulgação centralizada e obrigatória dos ato.s

exigidos em sede de bcítaçòes e conii-atos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

E gendo pelo Comitê Gestor da Rede N.acionai de CorUrataçòe.s Publicas, um

coiegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n’' 10,764.

de 9 de agosto de 2021

O desenvolvimento dessa versáo d Portai ó um esforço conjunto dc construção
de uma concepção direta legal homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adeí.iuaç.ão, fidedignidade e corretude das inforn-iações e dos arquivos reialiv
às contfL-itaçõos di.spcnibilizada.v no PNCP por força dn Lei n -' 14.133/2021 sac c

estrita '•esponsabilldade dos orgáos e entidades contratantes.

vl_>

:e

as lalciçscr,v'ico5..gestóo.gov.b!

J 0800 978 900J

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINASAVISO OE ANULAÇÃO DE LICITAÇAO ADESAO DE ATA NS.
14/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS m 040/2025/SRP/PMNC
O MUNICÍPIO DE NINA RODRIGUES, através da Prefeitura Municipal de
Nina Rodrigues/MA, por meio da Comissão Permanente de Licitação,
torna público a quem possa interessar a ANULAÇÃO da ADESÃO DE
ATA N2 14/2025, tendo como objeto a Contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra
para atender as necessidades da Secretaria e Fundo Municipal de
Saúde de Nina Rodrigues/MA. ANULAÇÃO POR RAZOES DE
INTERESSE PÚBLICO NA FORMA DO ART. 165 LETRA D) DA LEi
14.133/2021, esclarecimentos adicionais, através do email
licitacaopmnina@hotmail.com.

Agente de Contratação

Raimundo Nonato Silva Junior

Nina Rodrigues/MA, 10 de junho de 2025.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N^ 040/2025/SRP/PMNC

PREFEITURA MUNICIPAL NOVA COLINAS - MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS • MA, CNPj:
01.608.768/0001-05, com a sede na rua São Francisco, S/N - Centro,
Nova Colinas, estado do Maranhão, CEP: 65.808-000, inscrita no CNPj
N9 01.608.768/0001-05, neste ato representado pela Sr^ Mariana

Pinto Ribeiro Macedo, Prefeita Municipal, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS n^ 021/2025, processo administrativo n,**

028/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA. de acordo com a classificação por ela alcançada
e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n^
14.133, de 10 de abril de 2021, no Decreto Municipal n.o 020/2024, e
em conformidade com as disposições a seguir:

l.DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura
Contratação de empresa para o fornecimento de material esportivo
para atender as necessidades do Município de Nova Colinas - MA,
conforme Termo de Referência, anexo do edital de Licitação n^
021/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.
2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades
mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as demais

condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA

Código identificador: e648645d5729fl3634d737f48fd3b0cc

AVISO DE ANULAÇAO DE LICITAÇAO CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA NS. 04/2025

O município de NINA RODRIGUES, através da Prefeitura Municipal de
Nina Rodrigues/MA, por meio da Comissão Permanente de Licitação,
torna público a quem possa interessar a ANULAÇÃO da
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 04/2025, tendo como objeto o
Registro de Preços para a contratação de empresa especializada para
Conclusão da Urbanização do Portal no Município de Nina Rodrigues/MA.
ANULAÇÃO POR RAZOES DE INTERESSE PÚBLICO NA FORMA DO
ART. 165 LETRA D) DA LEI 14.133/2021, esclarecimentos

adicionais, através do email licitacaopmnina@hotmail.com.
Agente de Contratação

Raimundo Nonato Silva Junior
Nina Rodrigues/MA, 10 de junho de 2025.

J C 8RfTO COMERCIO LTPÃ

07.620.513/0001.90

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identificador: cacaab5995bd9adca2c2a4bleba7bbe2

AVIOAO NEPOMUCENO COELHO, N.t 12$. CEMTItO. MOVA COUNAS - MAeMPEneco

CARLOS MBElRO ftRfTO

>EScnçAoT6M OUÃNT. mO. klARCA /L UftJIT TOTAL

)dids úe fjLSèJ ofh ial • Mi*to, couro sintéiico,
lostutòQá. midD removtVél, iubriRcável. câmara
irbiiL 410»<30qr

DOOl JND >EMALTT \S LSE.6a ^5 31.736,00

Troféus para os Jogos Escalaras, Material
^Jástico, acri»coou vkJrp, cor dourado (Ouro),
nedirido (A x L) ZOõrrim t ISOmm, Base de

AVISO DE ANULAÇAO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA NS. 07/2025

JQU 100 JNO UTOlil* 1$ 174,00 U 17.400,00

osQgira.

4ed4lhas fogos Escolares. Material irraU. ci
lourana (ouro) tlrconfertiKia 0.? mülrtigro

:o2J 1000 JNO JITOniA 1$ 12,45 IS 12.150,00

lomoas ae ai para bolas. Ilalerial Plástico, bico
M matai tubo Oqxivfl. corprwa

3027 20 JNO 'ENALIV 1$O MUNICÍPIO DE NINA RODRIGUES, através da Prefeitura Municipal de
Nina Rodrigues/MA, por meio da Comissão Permanente de Licitação,
torna público a quem possa interessar a ANULAÇÃO da
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N? 07/2025, tendo como objeto o
Registro de Preços para a contratação de empresa de engenharia para
executar serviços de construção de uma escola no povoado mangueira,
zona rural deste município. ANULAÇÃO POR RAZOES DE INTERESSE
PÚBLICO NA FORMA DO ART. 165 LETRA D) DA LEI 14.133/2021,
esclarecimentos adicionais, através d 0 emai l

IS 1.019,20

:it de escanteio com inols flexível, m pvc kit cotr '
>4 mastro 4 04 bancl«iras ^

3030 OT 4ASTHO 1$ 609.00 U 3.654,00

)037 lones - tanwntw 50 CM PVC 10 , JNO ■LASUCDR 1$ 94.ÍÍ tS 1.374,00
lU de Suspentão OKOS UGHT ÍO JND joao 1$ 137,85

JND ^LASTICOR \% 6,00
^2.757,00

)040 Mn\ conas pratos chapéu Chinfts 40 KS Z40.00
/ALOR TDTAL DOS ITENS 1$ 70.630.20

1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente
registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.ÓRGÃO GERENCIADOR

1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO DE NOVA COLINAS-MA.

4.DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da

l icitacaopmnina@hotmai l.com.
Agente de Contratação
Raimundo Nonato Silva Junior

Nina Rodrigues/MA, 10 de junho de 2025.

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
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Administração Pública municipal que não participaram do
procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços
na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão,
inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público;

2. demonstração de que os valores registrados estão

compatíveis com os vaiores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei n^ 14.133, de 2021; e

3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade
gerenciadora e do fornecedor.

2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

1. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar
adesões caso elas possam acarretar prejuízo a
execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.

3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o
órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição
ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4. 0 prazo de que trata o subitem anterior, reiativo à efetivação
da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente,
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que
respeitado o limite temporai de vigência da ata de registro de
preços.

5. 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro
de preços da qual seja integrante, na qualidade de não
participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
2. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na

ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não
participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata
de registro de preços.

2021.

1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2.
deverá ser assinado no prazo de vaiidade da ata de
registro de preços.

3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços

poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n^ 14.133,

de 2021.

4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,

deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos
do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e
se obrigar nos limites dela;

2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos
licitantes ou dos fornecedores que:

1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os

serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da
licitação; e

2. Mantiverem sua proposta original.
3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de

classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a

formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.

7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva

a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes

remanescentes, nas seguintes hipóteses:
1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de

registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante
ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 9.

8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores
será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.

9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o
licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da

contratação direta, será convocado para assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
editai de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
nfi 14,133, de 2021.

1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma)
vez, por igual período, mediante solicitação do licitante
ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

10. A ata de registro de preços será assinada por meio de
assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de
Preços.

11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de
contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,
aceitar a contratação nos termos do item anterior, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual

5.VALIDADE, FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E

CADASTRO RESERVA

1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano,
contado a partir do primeiro dia útil subsequente  à data de
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso.

1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá
sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação  e a
cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.

2. Na formalização do contrato ou do instrumento

substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será

formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n^ 14.133, de

DtGITALMEUT^ iT^ii



SãO LUÍS, QUARTA * 11 DE JUNHO DE 2025 * VOL. 19, 3619/2025

ISSN 2763-860X

0m\0 OFfCIAl ,
DOS MUNídPIDS

atualização nos termos do edital, poderá:
1. Convocar para negociação os demais licitantes ou

fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

13. A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

6.ALTERAÇÃ0 OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124

da Lei n214.133, de 2021;

2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer
tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados;

3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de
contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuaçào sobre os preços registrados, nos termos
da Lei ns 14.133, de 2021.

1. No caso do reajustamento, deverá ser
respeitada a contagem da anualidade e o

índice previstos para a contratação;
2. No caso da repactuaçào, poderá ser a pedido

do interessado, conforme critérios definidos

para a contratação.

y.NEGOCIAÇÂO DE PREÇOS REGISTRADOS

1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam
reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram
seu registro cancelado.

3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
4. Na hipótese de redução do preço registrado, o

gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de

registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à
alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei ns 14.133, de 2021.

2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente
com 0 pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

2. Não hipótese de não comprovação da existência de
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133,
de 2021, e na legislação aplicável.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto

no item 5.7.

4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de
mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei nS 14.133, de 2021.

8.REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados
nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo
órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de
preços.

2. O remanejamento somente poderá ser feito:
1. De órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade participante; ou
2. De órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante.
3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as

quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.

4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade
participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no Decreto ns 020/2024.

5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos
Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.
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para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência.
ANEXO AO EDITAL

7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos
dos participantes da compra centralizada, nos termos do item
8.3, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

9.CANCELAMENT0 DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS

PREÇOS REGISTRADOS

1. 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador,
quando o fornecedor:

1. Descumprir as condições da ata de registro de preços,
sem motivo justificado;

2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento

equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese
prevista do Decreto Municipal n^ 020/2024; ou

4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do
art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021.

1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista
nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
n2 14.133, de 2021, caso a penalidade
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo
de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item
9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o
órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado
pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e Justificadas;

1. Por razão de interesse público;

2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou

força maior; ou
3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses

em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto
Municipal n^* 020/2024.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.

Nova Colinas - MA, 16 de abril de 2025.

Mariana Pinto Ribeiro Macedo

Prefeita Municipal

Município de Nova Colinas - MA

J C BRITO COMERCIO LTDA

CNPJ sob o ns 07.628.513/0001-90
JOSE CARLOS RIBEIRO BRITO

Sócio Administrador

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA
Código identificador: 83c5ed00333a289d0a43168af93c9021

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nô 137/2025

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N? 137/2025

Origem: Pregão Eletrônico 019/2025 - SRP; Processo Administrativo n"
024/2025. PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA, inscrita no

CNPJ N° 01.608.768/0001-05 e peta Secretaria Municipal de Saúde de
Nova Colinas - MA. Tendo em vista o que consta no Processo n®
024/2025 e em observância às disposições da Lei n^ 14.133, de de
abril de 2021. OBJETO: O objeto do presente instrumento é contratação
de empresa para fornecimento parcelado de uniformes, fardamentos,

camisetas e roupas hospitalares, para atender todas as unidades da
secretária municipal de saúde da Prefeitura Municipal de Nova Colinas -
MA, conforme Termo de Referência. FONTE DE RECURSO: Unidade: 12

-  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FMS Dotação:
10.301.0052.2-058 MANUT.DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

DE SAUDE Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00.00 > Material de

Consumo 0 valor total da contratação é de R$ 132.582,70 (cento e
trinta e dois mil, quinhentos e oitenta e dois reais, e setenta
centavos). VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência da
contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do presente
termo de contrato prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei
n'' 14.133, de 2021; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada
pela Sr.5 Mariana Pinto Ribeiro Macedo - Prefeita Municipal;
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n2 55.800.178/0001-09, neste ato representada pelo S.r. HELVYS
RAMALHO PEREIRA, portador do CPF sob o n® ***.891.893 - **

denominado sócio administrador.

lO.DAS PENALIDADES

1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

1. As sanções também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (Decreto Municipal ns 020/2024), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (Decreto Municipal 020/2024).

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1,
dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

ll.CONDIÇÕES GERAIS

1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA
Código identificador: 536eB84e5b855934e5blc01bd670fc6a

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 138/2025

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 138/2025

Origem: Pregão Eletrônico 019/2025 - SRP; Processo Administrativo n®
024/2025. PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA, inscrita no
CNPJ Ns 01.608.768/0001-05 e pela Secretaria Municipal de
Administração e Finanças de Nova Colinas - MA. Tendo em vista
consta no Processo n^ 024/2025 e em observância às disposições da Lei
n2 14.133, de 19 de abril de 2021. OBJETO: O objeto do presente

0 que


